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Estado do Paraná 

Decreto N.o 0,55 

Prorroga o prazo para recolhimento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano' 

do exercicio de 1978. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o atraso havi 

do na emissão de carnes, referentes aos imOveis localizados no Par 

que D. Pedro 1 e Jardim San Remo; 

RESOLVE: 

• Art. 19 - Fica prorrogado o prazo para pagamento' 

da primeira parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano do exer 

Cicio de 1978, dos imOveis situados no Parque D. Pedro I e Jardim' 

San Remo, sem multas, ate o dia 31 de maio de 1978, permanecendo ' 

vigentes- as letras "a", "b" e "c" do artigo 19 do Decreto 305, de' 

09.12.77; 

Art. 29 - Este decreto entrara em vigor na data ' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Edificio da Prefeitura Municipa de Umuarama, Es-

tado do Parafiã, aos o2 dias do mês de maio de 1 8. 
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